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DESPACHO Nº 372 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

Voto 
 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das suas 

atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.004924/2010-51, decide conhecer e, no mérito, negar provimento ao Requerimento 
Administrativo, com pedido de medida cautelar, protocolado pelo Instituto Nacional de Energia Limpa 
- INEL, CNPJ nº 37.171.126/0001-39 com vistas à instauração de nova instrução processual relacionada 
aos regulamentos aplicáveis à micro e minigeração distribuída. 
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